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Data da 
Apresentação:

10/12/2025

Ementa: Institui a Lei Xena, que dispõe sobre a regulamentação
da profissão de Passeador de Animais Domésticos,
estabelece requisitos mínimos de formação técnica, cria
cadastro público obrigatório, fixa limites operacionais,
institui deveres, responsabilidades e penalidades,
assegura a proteção da integridade física e psicológica
dos animais e dá outras providências.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas
Comissões - Art. 24 II

Texto do 
Despacho:

Às Comissões de
Trabalho e
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD).
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II.
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD).

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3073658
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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